
PORTARIA N" 1674/2022

CONCKDT AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

 SERVIDORA SILVANA SOARES

FVARISIO. E dA outras PROVIDÊNCIAS.

DOENÇA A

SÉRGTO LUIZ DORCES Preíeilo Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;(i) ü clisposío no An. 34, § 4^^cia Lei n°.

b) o ale.siaJo iVíéclico:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 08 de dezembro de 2022  a 09 de

dezembro de 2022. 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SILVANA SOARES EVARISTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de

052.373.779-39,inscrita no CPF/MF sob iVIdentidade KG iV 8.891.752-9 - SSP/PK.

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, F.stado do Pai'ana, servidora Públjca

m Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

e

Municipal, aprovada c
INFANTIL, nomeada aira\cs da Portaria iC, -126/201  ! de 29 de agosto de 201 1, lotada na

Secretaria de Educacào e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de

dezembro de 2022,

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporá-(PR). 12 de dezembro de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário OJicial dos-

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição II.'’ 2665 Pãgiiia 145 Aiio: XI

Dntn: l.VI2/2022

Malária publicada no I)1.M{IO OHCÍaI. DOS MLMcTpIOS DO PARAX-Í no dia 13/12/2022. I-diçãu 2665.^
A  vcrijicaçào dc auíciilicidadc da malária pode ser feita nu site:
liííp://wnn\’.diariomuniciptd.iom.br'ainp'
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de I>R0FP:SS0R HE EDIICACÂO INFANTIL, nomeada1/SSP/PR e inscrito no CPF/MP. N” 017,197.589-80. residente c
domiciliado à Rua Guilherme '1'issiani. n“ 1452, nesta Cidade e

Comarca de Iporil a viajar à Cidade de Curitiba. Estado do Paraná,
com saída no dia 13 dc dezembro de 2022 e retorno no dia 16 de
dezembro de 2022. com 03 (três) diárias, no valor de RS 594.86

(quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) cada
perfazendo-se assim o valor total de RS 1.784.58 (hum mil.

setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), para
participar
RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS. VEREADORES E
DEMAIS AGENTES PÚBLICOS A LUZ DO DECRETO LEI N"
201/67 F. DA NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

LEI N*’ 14.230/2021 (PARTE ll)." “DISCUSSÃO E ANÁLISE DA
NOVA CONJUNTURA POLÍTICA E ECONÔMICA DO PAÍS
PARA O S PRÓXIMOS ANOS."

uma.

EINTERPRETAÇÃOdo Curso: “A

cargo
através da Portaria n°. 426/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroaair os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2022.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-sc,

Iporà-(PR). 12 dc dezembro de 2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldcntifícador:6B270CF4
SCHNEIDER

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM

GES'TÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKO. Rua Barão do Rio Branco, n" 546. na Cidade de Curitiba.
Estado do Paraná.

O  Curso será Promovido pela Empresa:

GOVERNO MUMCIPAE - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1675/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Resolução n‘“
005/2019. de 29/1 1/2019. "O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias”.

.SÉRGIO Ll IZ BOlUiES- Prefeito Municipal de iporã. Estado do
Paraná, nu uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOIAE;a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação,

Edificio da Câmara Municipal dc Iporã. Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

"SI

l -Conceder, no dia 08 de dezembro de 2022. 01 (um) dia
dcAFASTAMEMO POR MOTIVO DE DOENÇAa
Sei-vidoralN'A.M':’TE PEREIRA DA SILVA.brasileira. solteira

])ortadora da Ccilula dc Identidade Rü n" 9.927.168-0 - SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob \f 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca dc Iporã. Estado do Paraná, servidora Ptáblica

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDIICACÂO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n'’. 310/2015 dc 15 de abril de 2015. lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Rciroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2022,

ADÃO ALVES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
1" Secretário

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntificador:FB79B802

Iporã-(PR), 12 de dezembro de 2022.GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI TO
PORTARIA N" 1674/2022

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C ódigo ídcntificsulor:51AD44D8

Prefeito Municipal de Iporã. Estado doSÉR(;iO LUIZ BORGES
GON ERNO MIMC IPAL - GABINETE DO PREFEITO

POR TARIA N° 1676/2022
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n" 835/2006:
o atestado Médico; C0NCF:DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETI DE
I ARIAS. L DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.resoi.m:;

SÉRGIO LM/ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná- no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de

Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N° 002/2021). dc 04/08/2021. Edital n'' 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

1 - Conceder, a partir de 08 de dezembro dc 2022  a 09 de dezembro
de 2022. 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIN  O DE
DOENÇA a Servidora SILVANA SOARES EVARISTO. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.891.752-9 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n'’ 052.373.779-39. residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca dc Iporã. Estado do Paraná,

.servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
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